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Auxílio a professor visitante: 

 
1 - Ofício à FOB solicitando o auxílio ao docente informando: 
 
a) Justificativa acadêmica; 
b) Número de diárias simples (sem pernoite) e diárias completas (com 
pernoite); 
c) Cronograma de atividades que justifique a quantidade de diárias 
solicitadas. 
 
2 - Preenchimento do formulário de Cadastro de Professor Visitante 
(anexo I). 
 
3 - Após o envio à ATF, o pagamento será processado e tem prazo de 
pagamento de 7 dias corridos. Portanto, para que o professor receba o 
auxílio antes do evento, é importante que a solicitação ocorra pelo menos 
10 dias antes do evento. 
 
4 - Após a participação do professor, deverá ser enviada à ATF declaração 
de participação do professor no evento a título de prestação de contas. 
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FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO DE PROFESSORES VISITANTES 

 
 

Nome (sem abreviar): ____________________________________________ 

Data de Nascimento: ___/___/____ Naturalidade: _____________________ 

Nome da mãe: __________________________________________________ 

CPF: _______________ 

RG: ________________ Data Exp: __/___/__ Órgão Expedidor/UF: ________ 

PIS/PASEP/NIS: ____________________ 

Endereço Residencial: _____________________________________________ 

Bairro: _____________ Cidade: ________________________ UF: _________ 

CEP: ___________________  

Telefone: ________________ 

Email: __________________ 

 

 

Dados Financeiros: 

Banco: ______________________ 

Agência: _____________________ 

Conta Corrente: _______________ 

 
Obs.: O professor deve ser titular da conta corrente. A conta informada deve ser de Pessoa Física. 
 

 
 
Declaro que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras. 

 
 
 

Data e Local: ____________, 
 

Ass.: _______________________ 
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Portaria n° 003/2025 – FOB/USP 
TABELA PARA PAGAMENTO DE DIÁRIAS / AUXÍLIO PROFESSOR 

VISITANTE 

Valor da UFESP para o exercício de 2025 - R$ 37,02 

 
TABELA 1 

VALOR DAS DIÁRIAS NO PAÍS A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO 3502/89 - A 
PARTIR DE 01/01/25. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CATEGORIA DIÁRIAS 

 COMPLETA 
(EM UFESP) 

VALOR 
EM R$ 

SIMPLES 
(EM UFESP) 

VALOR EM 
R$ 

Reitor e Vice-Reitor 26 962,52 50% da completa 481,26 
 
Vice-Reitor Executivo, Chefe de Gabinete do 
Reitor, Pró-Reitor Adjunto, Dirigentes de 
Unidades de despesa e seus substitutos legais 
(quando no exercício de direção) e 
Presidentes de Comissões Permanentes do 
Conselho Universitário 
 

19 703,38 50% da completa 351,69 

Docentes e servidores técnicos de nível superior 15 555,30 50% da completa 277,65 

Demais servidores 10 370,20 50% da completa 185,10 
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TABELA 2 
VALOR DAS DIÁRIAS NO EXTERIOR A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO 

3502/89 - A PARTIR DE 01/01/25 

 
 

 
TABELA 3 

VALOR PARA PAGTO. DE AUXÍLIO A PROFESSORES VISITANTES NOS 
TERMOS DA PORT. INT. Nº 01/89 

 

 
PROFESSOR VISITANTE 

 

PERNOITE 
(EM UFESP) 

 

VALOR 
(EM R$) 

SEM PERNOITE 
(EM UFESP) - 
50% da pernoite 

 16 592,32 296,16 

 

 

 

Profa. Marília Afonso Rabelo Buzalaf 
Diretora da FOB/USP 

 
 

 
 

CATEGORIA 

DIÁRIAS 
EM: 
EUROS 

 
 

(Países da União Europeia) 
DÓLARES (para os demais países) 

Reitor e Vice-Reitor 480,00 

Vice-Reitor Executivo, Chefe de Gabinete do 
Reitor, Pró-Reitor Adjunto, Dirigentes de 
Unidades de despesa e seus substitutos legai 
(quando no exercício da direção) e Presidentes 
de Comissões Permanentes do Conselho 
Universitário 

400,00 

Docentes e servidores técnicos de nível superior 320,00 


